
CELSO LU 
• Prefel 

. . 
PO 	B M • 

o Municipal- • -' 

AFONSO ASPARINI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°2.000/2019 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial n°083/2019 — prou 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Presencial n° 083/2019 — PMU, que tem por objeto a contratação de empresa 
jornalística, para prestação de serviços de publicação, com circulação mínima de 
06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais do Município de Umuarama, 
compreendendo os poderes executivo e legislativo Municipal, suas autarquias, 
fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais como leis, decretos, 
portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, 
licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, testes seletivos, 
certidões, etc., tendo sido declarada vencedora a EMPRESA JORNALISTICA 
UMUARAMA LTDA. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação 

UMUARAMA, 26 de setembro de 2019 

Secretário de Administração 
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